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ESTADO DO 'MARANHÃO 
PREFEITURA IVIUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUEI\IE 

LEI COMPLEMENTAR N" 202/2013, DE J9 DE DEZEM BRO DE 2013 

D ISPÕE SOBRE f, NOVA ESTRU'f URA 

ADIVI IN ISTRATTVA DO MUN ICÍPI O DE 

RTBAivlAR FIQUENE, ESTADO DO 

MARANHi\0, E DFTERMINA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Pt·cfcito 1\lhm icip al d e R ibn mnr Fiquenc, Es lado tlo Mnranhão, no uso das 
atribu ições legais c constitucionais, raço saber que a Câmara Municipal de Ribamar Fiquenc, 
Estado do Manmhão, aprovou c eu sanciono a seguinte Le i: 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELrMJNARES 

Art. J ". A presente Lei tm1n dn estrutura ele organização ela administrnção pLihlica 
municipal, quanto i\ gestão c.li reta, su::ts secretarias, cn rgos comis!:ionados e assessori as, v isando o 
desenvolvimento elas !'unções legais c constitucionaü. do Município. 

Art. r. A administra<,:f1o pública municipal de Ribarnar Fiquene se ordena pelos 
princípios Constitucionais do artigo 37 da Consti tuição Federal, no inciso IV do artigo 158 da 
Constituição Estadual c no disposto nn Lei Orgfinicn do· Muni~,;ípio. 

Al'l. 3". A administração direta é o conj Linto de órgãos que integram o municíp10, ente 
f'cclcrat ivo, pessoa jurídi~,;a de direito pL'1blico interno, aos quais é atribuída n compdênc;w para o 
exercício, de rorma ccntralizndn, das ativid tH.lcs do Município. 

nico. A administrnc;no públicn municipal 6 no mc~mo tempo titular e 

executora do serv· o público. 

TÍTULO H 

DA ADI\HNISTRAÇ/\.0 OfRETA 

CAPÍTULO l 
DA ORGAN IZAÇÃO ADMINISTRt\.TLVA 
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Art. 4". !'ara efeito desta lei, a estrutura organizacional du l'uclcr Lxccutivo do 

rvlunicipio de Rih:llll<lr Fiquene rrca assinr constituída: 

I. Orgãus de assessurarncnto direto c imcdi;rto: 

a) C'hdi;r de G;rhinctc; 

b) Secrd;.nia Executiva; 

c) Assessoria Especial de l'lancjarncnto; 

d) Assessoria Fspcci;rl ele Cumun icaç;ío; 

c) Controlacloria (lera! do Município; 

I) ;\,;scssoria Juríclicn; 

li. Cnhinck do l'icc-prckito; 

111. Orgãos de Cilwenw e Gest;ln FctHH~llllica: 

a) Secretaria ele .-\dministraç;\o c Finanças; 

h) Secretaria de ;\gricultura, Pesca c Aquicultura; 

IV. <'lrg;\," de C iest:lo Suei ;ri: 

a) Secretaria ck Sai1dc; 

h) Secr·daria de L'ducaç;lu; 

c) Secretaria ele Desenvolvimento Soci;rl, Tnrhalho c Seguranç;r J\lirncntar; 

d) Secrt'laria de Culturn, Lspurtes c Turismo; 

V. Urgüus de (iestão de lnlí·acstrutura: 

a) Sccrctari;r de l11fraestrutura c Nle1o i\mhientc 

CAPÍTliLO 11 

1)0 G\BII'iETE DO PREFEITO 

ArL 5". () Gabinete do PreCeito (~ con1pnsto por llll1ll equipe de ~~~;ses:;uranletJtu com 

atrihuiç()cs 11<1~ divCr.'·WS ;'trl';lS da estrutura administratÍ\';\ c_\o 1\lfunicÍpÍo, l''1]1L'Ci:\ltJlL•tlfl' CO!ll 

~liU~tr.;úo no sdor político. na úrea ck pl;I11GJ1llllC:llto cstratégtco e uperacion<ll, em CL)njuntu com ;1:-> 

SeLTl'l<lria . ...; f\,Junicipa·s e t:nnhl:m na tll~mutetH;;Io do n:l~lcinn:lmcntn con1 o Poder I .c.~,l~;lativo. 

ArL () Uahinctl' du Prefeito é l'lHnpostu pelos seguinte~~ órg,:1os gcstore:-:. c de 

<lSSL'SSOI"<llll ' to: 

I. Cileli" de ( iahinetc: 

li. Sc:crc:t"ri:r l'xcurt11:1; 

!li. AsscsSlll·ia Lspcctal (k Plancj<lmC:nto~ 

IV. 
~·v 

Assessoria J::sp~.:cial de ( 'omunica~·Jn: 

Control<~dnria (Jcra! do ~~·lutttcípio~ 
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VI. Asscssori~ Jurídica. 

SEÇ\0 I 

DA CIH:FL\ BE GABINETE 

ArL 7'1 A Chclia de Gabinete 6 um úrgilo dê gesL\o, representayi.\n e a~;sessoramcntu 

direto c imcdiatt> do Chefe elo Executivo, que coordena todo o funciounmcnto do c;:thinctc do 

l'rekito, a co<lrdena,~o das atividades de relay<Íes públicas, incluindo, cerinwni:tl pitblico. 

assistindo n mesmo no desempenho de suas ;_ttrihuiyôcs constitucionais, n;1 coordcna,:ão e lla 

nrticulayilo política c intergovernHmcntal e nas n:LH?)es institucionais, fcderativ<IS e cnm c1 

sociedade civil. c ainda, a rcprcscnt:t\'~o da l'rc/"citura, no <imhito estadual e no Distrito l'cdcral. 

S!<:ÇAO 11 

DAS ASSI<:SSOIHAS VSI'!•:CIAIS 

.\rt. !;", ,\ ,\sscssoria Especial de C'tlntunic:ty<Ío tem por Jin<tlidade :1 ct>ordcn:tÇ:ÍII da 

publicidade institucional d<l Covento Municipal, promovendo políticas pithlic:ts de contLmicaçJo 

que se insiran1 no processo de democratizayão dn in1Ún1wt;<lo. 

Art. 9" A Assessoria léspccial de l'lancj:m1cnto tem por Jlnalidaclc dispor de 

inlllrmnyões sobre matéri<Js de interesse administr<Jlivo; us~;essorar os secrd~·1rios lllllllicip;_tis 

qu<mtu ao planejamento de suas pastas em conformidade com o programa de gnverllll, 

planejando de J(>nna centr~lizada e articuhtdamcnte coJll os demais c>rg:los d:t adruinistr<li;cto 

cn\·oJvidos, tnd:1s as atividades municipais, inclusive acordos institucion:1is linntldo~ pcln 

l\·lunicípio com <.t Uni~IU, .Estado c ~.tlunicípios uu com emprc-.;as ou cntidacks priv:1das. 

L'Olltrnl:.mdP ainda, tempcstiv<mlcntc, os acordos Jlrnwdos, ohservam!o o fiel e pleno 

cumprimento das clúusulas e condiyõcs Jinnadas emre :ts partes. 

SEÇ,\0 !!I 

DA CONTROLADORIA GERAL DO 1\HJNICiPIO 

Art. 10. A C'ontrni:Hioria Ger<ti do 1\·Iunicípio de Ribamar i'iqucne tem por Jtnaliclaclc a 

liscaiLt.<tÇào contáhd, Clllanccira, urç<Jmentúria, opcnlcion;d c pntrimoniaL e de recursos humanos. 

qu<mtu ú legalidade, lllornlidadc, legitimidade c economicidade, nn gcstüo elos recursos, na 

<tV<t ·ução dos resultados obtidos pl'la i\dmJnistr<ll;iio e aplica,üo das suhvcnyôes c rcnuncin de 

r :eiut~;, assegurando a boa gesUlo dos recursos público." c apoiando o controle externo na sua 

nissoto institucional. 

Par:lgrafo único. Us controles dos tltos ela admi11istrac;ilo pt'!hlica scr;lo excrcidos de 

!ó! na prL-vi:t, concomiLmlc c suhscql!en!c. 
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l'arúgrafo único. üs contrnks elos atos da administray:\o pública sedo exercidos de 

f(nma prévia, concomitante c suhscqucntc. 

Art. 11. O Sistema de Controle Interno abrange a administraçiío direta, indirct<t c 

alcança os permissionúrios c LOIKCSsiunúrios ele serviço-; públicos, bem como, os hcncllciúrios 

de suhvençt"Jes, contrihuiç0es, auxílios e incentivos econômicos c Ciscais. 

Arf. 12. !\ Controladoria Ucral do !\1/unicípin atuarú com a seguinte org~nliZ<I\.'J'.o 

fu1tcional: 

I. Cnntrnladnri:~-Cieral; 

li. Depart<tmcnto ele Auditoria c Ccsl:lo; 

Art. 13. ;\ C'nntroladori:l Gcr:d poder:'! complementar as nurmas que se fizerem 

neccss~'trias através de lnstntt;lltS Normativas. 

S!•:çAo n· 
DA ASSii:SSORIA .JURÍDICA 

Art. 14. A Assessoria Jurídica l· (·,rgão de assessoramento direto e imediato do Chek· dn 

Fxec:utivo, oficiando obrigatoriamente, no controle Intcmo da legalidade dos atos do Poder 

L.xecuti\'O c rcspons:'Ivcl pela defesa judicial e extrajudicial do Município de Rih:nll<lr l:iquene -

fvl/1, hem como pela inscriç:lo c cobrança da clívid:r ativa lllUilicipal. 

CAI'ÍTlJ LO 111 
DO GABINETE DO VICE-PREFEITO 

Art. 15. L atrihuiç:ln do Gabinete dt' Vic~-Prckito asse::isor;!r o Vicc-Prcl'eirn Clll 

assuntos da 1ni.strnyiío l'úblicn ivlunicipal, c, sempre que neccss:'!rin, clllxiliar o (iabincte elo 

Pref'cito. 

C·\ I'ÍTlJLO 1\' 

DOS ÓRGAOS DE GOVERNO E GEST,\0 f•:CONÔMICA 

SEÇAO I 

OA SECRK!'ARIA IH: ADIVHNISTRAÇ.,\0 E FINANÇ.,'.S 
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Art. 16. ;\ Secrctari:l de J\dmini.c.;trayilo c Finattt.;as como l·1rgão superior de 

( lerellcÍ<Imento Estratégico l' Desenvolvimento Institucional, constituindo tl núcleo ct.:nlral du 

sistema cll' plancjamcntn, controle, orientação e cxecuç;.ln da polític:t !iscnl, lrihutúri:t, 

on;amentúria, fin;mccira c de compra~.; do rvlunicípio, Recursos llumanus. Patrimúnio, 

TLTnologia da lnlúrmaçào e Serviço,; Gerais do Go1·crno tvlunicip;d 

Art. 17./\ Secretaria de Admillislntçüo c Finanças do lvlunicípin utuarú com ;1 ~;cguitltc 

urg<lll i zaçilo ftJnL·i{ l!l: ti: 

I. :--~ccrctúrio de J\dllltllÍ:.;tray;lo c rin<ttlí;as~ 

ll. Secretario Adjunto; 

li\. Dcpnrt;unento de Compras 

a) Setor ele Controle; 

IV. Dcparlclmcnto de .-\rrccadaçilo 

a) Setor de lnfonn;itien c Tcc:nologia da lnt(Jt·maç~o; 

V. Departamento de adminislraç;}o linant:eira: 

\'I. lkpartarncnto de Contahilichrde 

a) Ui visão de Programaç;lo J.'inanccira c (J~..,tão 0!\'<IlllL'lliÚria; 

Vll. Comissão 11 erm;nwnk de l,icitHt;:io: 

SF<>~o li 
DA SEC!H:TARIA DE A(;JHCULTURA, PESCA E AQU!CULTURA 

..\rL 11:. ,\ Scnetari;r de Agricultura, l'csca e ,\quicultura kill por i'in:Iiidadc n 

plane_ptllleJlto, organi:~açüu e L'OHtrolc d;ts açl1cs de <Ipnio its atividade~; produtiv:1s dird;tlllL'tl!e 

rl'lacionadas ;l tlgropccuúri:l, J(JJlll'tlln da prodtiL;<1o pc~:queira c aquículil, pequenos <Jrranjns 

produtivos e abastecimento. 

ArL 19. A Secretaria de Agrict!ltur;l, Pesca c Aquicultura alu;trú com a seguinte 

nrgnnizw.;ão ún 'innal: 

Sccretúrio de Agricultura, Pesca c Aquicultura; 

Secretúrio Adjunto; 

A~·;sc~;soria Técnica~ 

Depart am entu de Peq ucnos Arranjos I' roduti vos: 

Dcparta111cnto de l'csc;J e i\quicu\tura: 

CAPÍTULO V 

DOS ÓRG.ÜlS 1m Clê~>TAO ~;OCIAL 
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,\rL 20. :\s Secrctnrins de Gestão Social s~o aquelas qualilicmlas como de Seguridade 

social, tais coniu: Saúde, Desenvolvimento SociaL Trabalho e Scgurnn~a J\limentnr. l·:ducnçJo, 

Cultura, Esportes c Turismo, l[mdada na seguinte legisla<;~o Lei S.212/') I, l.ei 8.0811/CJO. Lei 

s. 7.J2/<n c na Lei lJ.3'J41lJ6. 

SE('AO I 
DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Art. 21. i\ Secl"<.!taria de Saúde: tem por l'malid:1de n snúdc como direito l[md:uncntal do 

SL'r lnnnann, devendo o município dentro das compdê11cias c atrihuiçl'íes prover <JS cnndi~(les 

indispens<'tvcis ao seu pleno exercício, pronwvcndo :1 vigilúncia cpidcmiolt'lgica c o controle das 

docn~·as, impkmcntnndo os programas direcionados ) <lll'n~·ão búsica c preventiva de saltde 

pt.illlica, c1bscrvando as normas do Sistema Nacional de S:illdc, além de outr:Is competências :1 

serem definidas em regulamentação própria. 

Arr. 22. A Secretaria de Sal1ck para o seu pleno Jlmcionnmento atuar;'! cu111 ~~ seguinte 

organização Cuncional: 

I 

/ 

L Sccret:'triu de Saúde; 

li. Secrct:'u·iu i\djur1to; 

I fi. AssessorÍ{l Técnic1; 

IV. Departamento Adrninistr:1tivo; .i 
V. Dcpal'!amcnto de 1\tençi\o Búsica; 

a) Setor de Assistt'ncia Familiar; 

VI. Departamento de (oesti'ío de rrogram:Is (Si,;moh, Sisprcnnt:il, Si a etc); 

VIL Depal'!amento de Saúde l'i.dllica c Controle Sanit:'trio: 

a) Setor d'c Vigilúncia Epidcminlt'Jgica; 

VIII. Departamento de Vigil:íncia S:rnit:'1ri:r; 

IX. Se r Clinico. 

SEÇ;\O 11 

IH S[<:CRf:TAIUA OE I':DCCAç,J,.o 

/' ~ 
.'\rt. 2J. ;\ Secretaria de Lduca'-r·ilo pugnara por promtl\-. __ ~r unw Educayão com base ctl1 

direito de tudos e dever du Munrcipro c da tilmília. scncio incentivada com a colahoraçüo d:I 

socicdaclc, planejando e lill'lnulanclo políticas cduc:rcionais, parâmetros curnculares e praticas 

pedag/1gicas adequadas a um melhor rendimento escolar VJS~I!Hin un pleno desenvnh'illlellttl d<t 

pcssd;L seu preparo p;tra o cxcn.:ício da cidadarua c sua qu<-ili!--Icação p:tra ll trah,dhn 
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0 I" O Município utuarú prclercncialmen!L' no ensino int;111til c l'und~uJwnul. 

~ 2" i\ cducaç<lo escolar devcrú vincular-se ao mundo do trah~ilho c à prútica social. 

Art. ],4, i\ Secretaria de Ecluca,·:'io impulsionarei uma educa1:i1o inspirad~J no.'' princípios 

de liberdade c nos ideais de solidariedade hum~tnn, tendo por linalidade o pleno dcc:cn\'<>lvimento 
do educando. 

Arl. 25. J\ Secretaria de l'ducuc;i'ío p~trH ll seu pleno runcionamento ntum:l Clllll ~~ 

seguinte organização l'uncinnal: 

I. Secretúrio de Educaç:'io; 

11. Sccrctúrio J\djuuto; 

111. !\ssessori~l Técnic:t: 

IV. Dcpurtnmento de 1-:nsino l'undnmcntul: 

~1) Divisão de ~·lerendn Escolar; 

h) ) Di1·is.\o de Llibliotee~l l't'thlicn; 

I. Setor de Acervo (~c rui; 

V. Depllrtamcnto dt; l·'ormcH;;\o Continuada; 

V I. Departamento de Normas e Suprimentos hlucucionais; 

a) Di1·is:\ll de,\ poio Pcdagi>gico. 

SE('.lü ill 
IH SECRETARIA DE IH:SI~N\'OLVIMENTO SOCIAL, 

TRABALHO E SE<AIRANÇA o\1.1!\IENTAR 

ArL 26. ,\Secre-taria de DcscnvolvitiiL~nto Sncinl, TrabaiiHl e Segurança Alimcnl<Ir tvtn 

por linalidndc H protnoçüo da cidadania, como dever de l,:,;tado, c cxcc·uç<lu da pnlitica de 

seguridade social ni'io contributiva, provendo os mínimos socitlÍS, reali/.ad:1 atr::Jvés de Ulll 

conjunto integrado de ay0cs de iniciativa púb!ic<l c ela sociedade, par:t garantir o atendilllcnto {JS 

necessidades húsica.-.; através das atividades d~t assistência •;ocinl, pnJtlltlVendn pnlíticas de 

geray<~lo de cmprêgo e renda c desenvolvendo ayt)cs cstrutumntes e emeq.}?nciais de combate ~·~ 

!(Hnc por JnCÍLl de programas c proJdds de procluy;\u c distribui\-·;lo de alimentos . 

. 27. i\ Sccrclítria ele Desenvolvimento Sol~tal, rr~Jballw c Scguran(.(í.l Ailll\CIJ!ar, 

plenn funcionamellto atua ri! com n seguinte ort')I!ÚZn\:ilo funcional: 

I. Secretúrio de lk·scn\'llh'II11Ctllo Soc1al, Trahnlhu c Seguran<;:.r Alimentar~ 

!I. SeLTetitrin ,\cljuntu, 

;\ SSc'SS( ll"Í ;l , r éL'IÚ c a; 
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IV. Departamento de Proteção Social 13úsicn; 

:1. DiYisiío de Trnnsl'crência de I~cnda; 

h. Divisão dé Inclusüu l'roclutiva; 

V. Setor de Protc\·üo il C'rianç:1 c Adolescente; 

VI. Setor de Segurança Alimentar Nutricion:d. 

SEÇ.i.O IV 

IH SECRETAHIA DE CULTURA, ESPORTiêS E TURISMO 

Art. 2lL A Sccretmia de Cultur:1, Lsportcs c Turismo é o {ll-g<lo que tem por lin:dHI:Hlc :1 

Ctlordcnaç;to de atividades culturnis, turísticas c prúticas esportivas 110 iVIunicípio, com \'Íst~J~; ZJn 

desenvolvimento, idcntilicaçãt•, vnlnrização c divulg;H;üo da cultura c ela tlrlc populHr d:t regi~u c 

administração do~; espaços culturais mantido~; pela Jnunit:ipulidadc, bem como, a pn_)ll10<r'ill) elo 

dcscnvulvimcnto do turismo municipal, atr:wés d:1 dcliniçiío :1dcqund:1 dos seus equipamentos c 

pmdutos turísticos; elahor:1çào de plano:; c projetos turísticos, pronlllvcndo :1 artícul:rç:lo com 

órgJ.os kdcrtli::), estaduais L~ municipais c promot;~n de ev~_~ntos e certames, jornada~;, ~;eminúrios e 

congressos pard as úreas de atividade humana volt~!cla <ls prúticas csportiv~1s, de lt!'/Cr c pnra <t 

incius:lo ela juventude c f(>nnaç:lo d:1 cidad:mi:r. 

,\rt. 29. A Sccrct:1ria dé Cultura, f'.':p<lrtcs c Turismo do l'vlunicipio atuari1 C<llll a 

seguinte organizayào J'uncional: 

1. SccTl'!Úrio de Cultura, Esporlcs c Turiqnn; 

11. Secretario Adjuuto: 

111. Departamento ele Cultura c Turismo; 

I V. Dcpart:mrentu de LspnrLes c L:1zcr. 

C\ P ÍTl! LO \'! 

DOS ÓJH;;\.OS OE GES'Li.O IH: INFRAJ<:STRIITURA 

SE(;\.0 ! 

OA SECRETARIA lJE !NFRAiêSTHUTI.IHA E MEIO AMnJENTIO: 

Art .10. ;\ '>ccrctan:1 de lnl'n1estrutura e :Vk10 Ambiente tem por linalid:rdc pl:rncjar. 

!(>rmular tL_e ecutar ns ·políticas de desenvolvimento urbano c rural, ilabitaç?ío, sanc<Jmenln 

:1mhiL·ntnl, elaborar projetos de obras e scn'l~·os pl1hlicns hú~·.ico~ ;_\ populaço.lo, prc~;ervando c 
cquilibralldn o meio ambiente, com vistas ú <unpliaç~ío c mcllwri•! d<IS vi;1s urban;Js. rurai~; e 
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l,>graduuros, conlribuimlo com o dcs~nvolvim~nlo sustcntúvel das cadeias prndutivas c 

connlcnnndo as ac;õcs que llH.::Ihoram a qualidade de vida dos muuícipes. 

Art. J I. A s~~relaria de lnli-aestrutura c Meio Ambiente do Município ;11uarú CO!ll a 

seguinte urgani za'r·Jo fun.ci on a I: 

I. Sccrcl~rio ele Jnfracslruturn; 

I I. Secretúrio Adj uniu; 

Til. Assessoria Técnica; 

IV. Departamento de Cunlr<>k r\mhient:tl; 

V. Depmlamcnto de Scrviyos Urh:uw.•;; 

:1) Divisüo de Transportes; 

VI. Deparl:un~nto de s~n·iyos Gerais; 

VII. Departamento de Meio Ambiente 

a] Di1·isiío d~ I .iccnciam~nto ~ Fisc:tli/at;iiu; 

C\PÍTIJLO VIl 

DAS I)JSPOSIÇÕ"S ClêRAIS, TIUNSITÚRJAS J<: FINAIS 

ArL J2. Ficam cri:lllos os cargos comissionados constantes do 1\nexo I desta I.L'i. 

pod~ndu o Puder Exec·utivo rcdistribui-los nos úrgüos rntegrantcs da estrutura organmrcional d:r 

Prekilura Municip:tl. 

P<tr<'1grafo único. Os cargos previstos na pre~;ente Lei scnl.o de livre 1Hlllleayún c 

exoneração do Prefeito fvlunicip;~l, tltravl·s de Port:1ria. 

Art. JJ. Os \'cncin1c!ltns c rcspcc!ivns simbologias dos cargos de provinlctlto em 

colllissàn constantes da presente lei são os discriminados no t\nexo Ir. 

Art. J4 . .'\ representação gró!ica d(l cstnrtun:1 organizacional h:'tsica serú ohjdo de 

regttl :1111 cn t a\~n_v. 

ri. J5. O Poder Lxecutinl regulamcntarú por (lcL'tTto :1 estrutura de pessoal, 

distrih içUo de c;.trgns conlissiuní!dus, assim co!llo <.ts atrthuli;l'les e compctCnctns do~ urg:lns a 

"c refere esta Lei, no pra/Ll de n<nentil ('JO) dias 

ArL J6. Sfln instituíd:ts a dcscet1trí.di;.açào, a ordetla\-·ilo e a disciplina dos :tios 

'nistrntivos da gestJu Oi\'amentúria, ll!wnceira, p<ltrimonic~l, operacional c dos atos relativos 

ús su )\'CllÇ()cs, quanto a lcgnlidmlc, legllilllidade, economicidade, 110 {nnhito das SccrL~tari:ts 

~lunic Jais de Adminislraç<lo c Finanças. de Saúde. de F.dueaçüo e de Desenvolvimento Soci;rl, 

TQrb.:r.l.l o ~ Scgurauça ,\limentar, do ~'lunreipio de llihanwr Frqucne, :1 ser llr<ttic;tda pelos 
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respectivos titulares <i<rs Secretarias ivlunieip:ris. bem corno por outros agente; públicos que 

rceehcrm, crtravés de crio du Chefe du Puder Executivo, delcgaçc1u p:rra exercício d:rs funç<->cs de 

urdenador de despesa, observada~; as normas gerais dt.: direito Cm;1ncciro imposto pela Lei 11'' 

-Ll20'1,.J e dem:ris regulamentos estabelecidos pelo Poder Executivo. 

Art. J7. Os ocupantes do~:; cargos con1issinnndns, de livre nomet!ç;lo c c:-.oncrll( .. tn pL·ln 

PrciL·itu i\lunicipal, previsto na presente I .c i se ri\ o regidos pelo Regime Jurídico do Scrvidtll. 

l'úblicu rvlunicip:ll. 

Art. JH. rica o Poder l'xccutivo :rutori1.crdu a remanejar, transpor, tr:msi'erir ou utili;crr 

a~~ dotayüt_;s un;;_mtentúrias, aprovadas por l"ei rvtunicipal, em !'avor dos t'lrgilos criados, 

anteriormente alnco.Jdos nos /1rgJtos trans!'onlwdos, translt:ridos ou extintos por c~·;ta J.c1, nwntida 

:t tlle.->ma ('Jassificaçüu l:unciunal-Progrnrn:üica, expressa por L!ltegoria de progr:tlll:HJtu em seu 

mennr nível, con!(xmc dc!inida em Lei, inclusive quanto aos títulos dcscriti,·os {_k meta~; e 

objetivos, assim como o respectivo detalhamento por csf'cr:t nn;amentúna, grupos de despe;.,;:~, 

i(H1lc:; de rccur.sns, rnod:rlidadc.s de aplicw;,lo e idcntilica~·üo de uso. 

Art. ]9, Todos os bens, din:itt>~> c obrigações dn.s úrgãos e\tinttl~; ou que tin~ram 

ltl!lçi\e.s alteradas, rc•;ultondo n:1 IÍ>rnl<l\:~o dos novos <'Jrg:1o.s criados por csia l.ci, lic<llll a c.slés 

sub-rogados nu transkrielos. 

,.\rL ·!0. Fica auturizlldo o l'oder J:.:xecutivo a cotJCl:der até I OtV'u (cem por cenll1) de 

rcprcscntnt;?io sobre o vencimento hasc do cargo em comissilo, :'t L\CCt,:fíu dos cargo~; culll 

simbologia ··J~;oladn". 

ArL ·li. Fica revogado o i\rt. 2" ela Lei Cornpicrnentar 15·1 ele 02 de 111ill\:o de 211 I li: 

,\ltera os cargos, empregos e J'un~ões com simbologw CC c DAS, constantes no AN E:\.0 I da 

Lei C'omplerncntar 175 de .111 de nwrço de]() 12 e outras disposições em contr:,rio. 

ArL .f2. As despesas decorrentes da e\.ecuç;ln dn presente Lei correrilo ú conta de 

rccttrsus ort;~uncntúrios próprit)S. 

Art. 4J. L'sta l.ci entra em vigor a p:rrtir de I" dc_t:mciro de :•O lei 

Gahinclc Prefeito 1\Junicipal de Wharnar Fiqucnc- MA, '"" ckzenovc I i'J) d~:1.S 

do rncs de ( 12) do ano de d<>i.' mil e treze ('O I~). 

EOILOMAR NER\' !H: MIRANDA 
l'rclcito ~1unicipal 
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ANEXO I 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

EIHLOMAR 
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ANEXO 11 
SÍMBOLOS E VALORES DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO 

EM COMISSÃO DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

-.s. I%~.f~E~.-~.IA_. r··~· -vúJ-. ~;.~~~;~c·~ I 
_ DASJ __ __ _ ____ _1_:()ll7,SO ___ _ 

IJAS-2 1.ll_!JO,_Oll_ ____ _ 
DAS-:l __ .. _ _ __'JQO,OO _____ _ 
DAS-~_ __ _ _ __ _BOO,OO__ _ __ _ 
Di\S-'i 72~,_00 ____ _ 

Prefeito Municipal 


